
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose dc França Percira" n" l0 - CEP.: 85.210-000- ljone/l-ax: (042) 99841-0495

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 19/2026

coNTRATo DE enrsraçÃo or sERvtços euE ENTRE st cELEBRAM o MuNrcípro DE sANTA MARIA
DO OESTE E A EMPRESA CNPJ N.9 40,584.707IOOOT-O7 DONIZETE PEREIRA DE CRISTO

06962477948
Pelo presente lnstrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MUNICÍPlO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro, Estado do Paraná,

devidamente inscrito no CNPJ sob o n.s 95.684.544/0001-26, neste ato representado plea Secretária
Municipal de Administração LUIZ ZENAIDE GOMES e assistido pela Secretária Municipal de Educação

Sr. WILLIAM MELTO DE TORENA , a seguir denominado CONTRATANTE.

CONTRATADO(A): DONIZETE PEREIRA DE CRISTO 06962477988, inscrita no CNPJ sob o Ne

4O,S84.7O7|OOO1-07 com sede na Localidade de Rio Liso, Município de Santa Maria do Oeste

- Paraná. Neste ato representado pelo Sr. DONIZETE PEREIRA DE CRISTO, portador do RG ns

10.007.500-8 SESP PR e inscrito no CPF ne 069.624.779-88 doravante denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.e L4.t33/21, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade PREGÃO PRESERNCIAL ne 046/2025, de
acordo com a Solicitação de Serviços n.e 76612025, da Secretaria Municipal de Educação, e proposta

de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste instrumento,
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSULA PRIMEIRA . Do oBJETo

cúUsUI.A SEGUNDA - Do vALoR CoNTRATUAL
O preço certo e ajustado entre as partes para cada ltem e de

19 LrNHA 19 - Rto Ltso DE crptn ntÉ o coLEGro
ESTADUAL JOAO CiONEK CONTRATAçAO DE 01
(uM) vErculo TrPo KoMBr coM MoToRtsTA,
PARA ATENDER A SEGUINTÊ ROTA: COM SAIDA

DA LocALTDADE DE Rro Lrso DE crMA ATÉ o
lcoLEGIo ESTADUAL roÃo croNEK E EscoLA

lMUNrcrpAL JosÉ FEUX GRANDE EM sÃo JosE.

12.840,00 KM 5,30 68.052,00

B

O presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAIIZADA

PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS TERCEIRIZADOS DE TRANSPORTE ESCOTAR, DESTINADOS AO
ATENDIMENTO OOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E ESTADUAT DE ENSINO,

GARANTINDO O DESLOCAMENTO SEGURO E REGULAR DOS ESTUDANTES ENTRE SUAS

RESTDENCTAS E AS rNST|TUrçÔES ESCOLARES, CONFORME ROTAs, tTtNERARTOS E

ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS DEFINIDAS PETA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO PARA O

ANO LETIVO DE 2026". Recursos: Vinculados e Livres.

Secretaria Municipal de Educação.

Item do produto/serviço Unit. totãl
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PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO

FUNDAMENTAL t, E ENstNo MÉDto.
PERIODO: MANHÃ/TARDE

EsPEcrFrcAçÕEs:

QUILOMETRAGEM TOTAL POR DIA 64,2 KM

TIPO DE VETCU LO: KOMBI/VAN

panÁcnnfo Últlco: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas ou

indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos fiscais,

trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto contratado,
inclusive, despesas com combustível.

§ 1e - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a ser
alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo CONTRATANTE, para
mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada LINHA, bem como, das
medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais estabelecidos pela Lei Federal ne.

L4.L33 / 2L e alterações posteriores.

§ 2e - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

LINHA TIPO MARCA PLACA cHASSt

19 KOMBI VWKOMBI ARF.OG69 9BWM F07XXAP009306

h

LIN HA DESCRTçÃO

LINHA 19 - Rto Ltso DE crMA ATÉ o coLEGto ESTADUAL JoÃo ctoNEK coNTRATAÇÃo DE 01 (uM)
VEICULO TIPO KOMBI COM MOTORISTA, PARA ATENDER A SEGUINTE ROTA: COM SAIDA DA

LoCALIDADE DE Rto Llso DE clMA ATÉ o coLEGto ESTADUAL JoÃo cloNEK E EscoLA MUNtctpAL
]osÉ FELIX GRANDE EM sÃo JosÉ, PARA o TRANSPoRTE DE AtUNoS DO ENSINO FUNDAMENTAL I

I E ENStNo MÉDIo.
PERIODO: MANHÃ/TARDE

ESPECIFICAçÕES:

QUILOMEIRAGEM TOTAI POR DIA 64,2 KM

TIPO DE VEICULO: KOMBI/VAN

i'q

A soma total dos 200 (Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a importância de

RS 68.052,00 (sessenta E oito Mil E cinquenta E Dois Reais).

cúusuLA TERCEIRA - LocAL DA PRESTAçÂo DoS sERvIçoS
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,

ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria
Municipal de Educação:

d
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FLSJO2SMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira. n' l0 - CF.P.:115.230-000- Ironci Fa\: (042)99841-0495

§3e - O(s) veÍculos mencionados no § 2s desta Cláusula será(ão), respectivamente, conduzido(s) pelo

motorista(s):

LINHA NOME CNH CATEGORIA

19 DONIZETE PE REIRA DE CRISTO o47 L2793047

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação das

sanções cabíveis.

cúusutA QUARTA - DAS coNDtçÔts or plearueruto
O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do mês

apurado, de acordo com relatório dêvidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o sêrviço tenha sido executado de

forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e ainda, mediante o

fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de Santa Maria do Oeste, bem

como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnica de veículos nos termos da Resolução

n.e 84 de L9llUL998 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR,

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRs

(certificado de Regularidade de Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem

entregues ao Setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo

estipulado para paBamento.

§1e - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.
§2e - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das

contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

cúUSULA QUINTA - Dos REcURsos FINANcEIRoS
As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho, que

onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados para a

despesa que o presente Processo originará neste exercício:

.,)

Dotações

2025 1890 08.004.L2.3 6L.L207.204.2 0 3.3.90.33.00.00 Do ExercÍcio

2025 1900 08.oo4.L2.361.t20t.2042 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

2025 1910 08.004.12.361.1201.2042 104 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

2025 1920 08.004.12.36r.. 1201.2042 to7 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

2025 1930 08.004.L2.361-.1201.2042 t32 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

2025 1940 08.oo4.1,2.36t.1,20L.2042 135 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

"9'Jt.,P^-'

Exercício

despesa

da Conta

da

despesa

Funcional programática Fonte

de

recurso

Natureza
despesa

da Grupo da fonte

ü
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ctAUsuLA sExrA - DA vALTDADE e vtcÊtcta
o contrato terá vigência de 01(um) ano, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por

um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.e

14.733/2O2r.

panÁenlro ÚI\ltCo: o início da prestação dos serviços de transporte, ob.ieto deste contrato, dar-
se-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de SeNiço, emitida pela Secretaria

Municipal de Educação.

cúUsUTA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABITIDADES DAS PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e

da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições de

uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da ordem de Serviço pela Secretaria

Municipal de Educação.

b) Assumir total responsa bilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a executar os

serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação

ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo, cuja responsabilidade será

tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável pelos direitos, obriBações e ações

decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os encarBos sociais e

tributos pêrtinentes, indenização por quaisquer acidentes quê seus empregados possam ser vítimas
ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos ârtigos 39 e 69 do

Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto np.67.784/67 .

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao coNTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus

sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o CONTRATANTE de

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos usuários e

terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos, ficando sempre
responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONTRATANTE,

qualquer funcionárlo ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente, quando
for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de bebida alcoólica
por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportâdos, respondendo por todâ e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos mesmos em
decorrência das obrigações aqui assumldas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas localidades
descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente proibido o transporte
de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de objetos, utensílios, animais, entre
outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente instrumento;

t
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h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando reparos e
consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando inclusive a imediata
substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em perfeitas condições, sem

oÍerecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
k) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos estejam
sempre em perfeitas condições de conservação e funcionâmênto, controlando o seu uso e

vistoriando-o constantemente;
l) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente, sob pena

de aplicação das sanções cabíveis;

m) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe

são correlatas;
n) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local preestabelecido.
o) Submeter-se às inspeções realizadas pelo Gestor/Fiscâl do contrato, a quem caberá verificar, â

qualquer tempo, o cumprimento das normas de segurança estipuladas pela legislação, podendo, de

forma imediata, suspender a prestação do serviço pela contratada em caso de descumprimento.

ll- Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados, podendo realizar a suspensão da prestação

do serviço em caso de descumprimento de normas de segurança;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

CúUsUtA OITAVA - DAS sANçÕEs ADMINISTRATIVAS PARA o cAso DE INADIMPLEMENTo
CONTRATUAI.

a) O licitante e o contratado que incorram em infrações sureitam-se às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n.e 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais

nos termos do que prevê o Capítulo ll-B do Título Xl do Código Penal.

b) A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por
cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes
variações:

c)A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública Municipal,
decorrênte de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o
pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratante.

dlA retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de
prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira.

e) Multa de mora diária de até O,3yo (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do
contrato ou da parcela em atraso, até o 30e (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31e
(trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, apllcando-se, no mais,
o disposto nos itens acima.

b /k
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f) O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Lei Ne 9.78199, que regula o
processo administrativo no ámbito da Administração Pública Federal.

g) Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação

das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.e 74.L33/2L e no

Decreto Municipal n.e OIO/2O23.

h) Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil

de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na

participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma
prevista na Lei Federal n.e 12.846, de 2013.
i) caso a CoNTRATADA não possua crédito junto à PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTA MARIA DO

OESTE, será regularmente intimada a efetuar o paBamento mediante guia de recolhimento.
j) O não atendimento do subitem anterior implicará na inscrição do débito em Dívida Ativa do
Município.
k) Às proponentes que convocadas dentro do prazo de validade da sua propostã, não celebrarem o

contrato, deixarem de entregar ou apresentarem documentação falsa exigida para a licitação,

ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou

fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou
cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos
danos causados ao CONTRATANTE pelo infrator, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licltar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02

(do is)a nos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade;

l) Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa ampla do
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

CúU5ULA NONA - DA RESCISÃO

O presente instrumento poderá ser êxtinto:
a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de

sua própria conduta;
b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
c) por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por
decisão judicia l.

d) No caso de rescisão consensual, a parte que pretender resclndir o Contrato comunicará sua

intenção à outra, por escrito.
e) Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.
f) O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

CúUSULA DÉcIMA _ Do GESToR

ú,St»P*',D
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Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr, ALBANI DUDEK, inscrito no CPF/MF sob o n.e

078.381..699-50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme
a Lei Federal n.e 14.133/27.

Ao Gêstor caberá realizar vistoria nos veículos para verificação do cumprimento das normas de

segurança estabelecidas pelo Detran, pelo Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações
correlatas.

Havendo descumprimento das normas de segurança, o gestor deverá notificar a secretaria e

suspender a prestação do serviço pelo contratado até que haja regularização do veículo.

PARÁGRAFO ÚftCO - a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições côntrâtuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, ate 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusurA DÉcrMA SEGUNDA - DA suBsrrurçÃo DE vEícuLo(s) AcIDENTADo(s)
Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser substituído(s)
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem não percorridâ, que

será descontada do mês correspondente.
PARÁGRAFO ÚNICO: No caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

CLÁUSUtA DÉcIMA TERCEIRA - DA cEssÃo DE DIREIToS

Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do CONTRATANTE.

cúusurA DÉcrMA eurNTA - Dos cAsos oMrssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei np 74.73312L, e dos Princípios Gerais de Direito

CúUSULA DÉCIMA sExTA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como únlco e competente para dirimir
eventuais dúvidas orlundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por mais
privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E, por assim
estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem.

h
7
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cúusurA DÉcrMA pRTMETRA - Dos ADrflvos
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas e
autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e desde
que cumpridas as demais exigências.

Santa Maria do Oeste, 21 de janeiro de 2026.
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stcRrtÁRrn MUNtcrPAt DE EDUcAÇÃo
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GESTOR DO CONTRATO

DON E PEREIRA DE CRISTO

06962477988
CONTRATADA
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RG:7.605.179-8
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ANDREIA KAVIAK

RG:13.498.652-2


